LEI N.º 1.813, DE 08/12/97

Dispõe sobre reserva de percentual de área em favor de moradores que menciona em projeto habitacional a ser implantado no Bairro João XXIII.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Aos moradores do Bairro João XXIII que não possuam moradia serão garantidos 10% (dez por cento) dos imóveis a serem construídos em programa habitacional da Prefeitura Municipal na área retomada do Clube do Cavalo, no Bairro João XXIII.

Art. 2º – Os moradores no art. 1º desta lei, para adquirirem os imóveis, no percentual referido, obedecerão a todos os critérios a serem adotados no plano de aquisição definido no projeto habitacional, em condições de igualdade com os demais candidatos.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 08 de dezembro de 1997; 33º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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